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29/06/2020 

LEI Nº 11.343, ART. 33 – TRÁFICO DE DROGAS 

 

Por volta das 17h, durante 

patrulhamento pela Rua 

Salvador, a equipe da 

Guarda Municipal avistou 

quatro indivíduos em 

atitude suspeita. Quando 

os Guardas Municipais se 

aproximaram, os rapazes 

demonstraram 

nervosismo. Foi dada voz 

de abordagem e feita 

busca pessoal. Com um 

menor de 17 anos, foi 

encontrado um invólucro 

de plástico azul com 10 

porções/pedras de crack 

embaladas com o mesmo 

plástico, amarradas com linha branca, separadas para venda. Também foi encontrado 

com ele um valor em dinheiro trocado – uma cédula de R$ 50,00, duas cédulas de R$ 

20,00, uma cédula de R$ 5,00, quatro cédulas de R$ 2,00, nove moedas de R$ 0,05, 

dezenove moedas de R$ 0,10, oito moedas de R$ 0,25, doze moedas de R$ 0,50 e seis 

moedas de R$ 1,00, totalizando R$ 119,35. Ao ser questionado se havia mais droga em 

sua residência, o menor afirmou que havia mais objetos ilícitos em sua casa. Diante dos 

fatos, a equipe se deslocou até a residência do adolescente, fez contato com sua mãe e, 

mediante autorização assinada por escrito, realizou a busca domiciliar. No quarto do 

menor foram encontrados: dinheiro trocado (34 moedas de R$ 0,05; 29 moedas de R$ 

0,10; três moedas de R$ 0,25; e três moedas de R$ 0,50; totalizando R$ 6,85); uma faca 

e uma tesoura com vestígios de crack; alguns apetrechos para embalagem da substância 

(o mesmo plástico azul e a linha de costura branca encontrada com o rapaz 

anteriormente); um invólucro com maconha (pesado posteriormente – 0,09 gramas); uma 

balança de precisão; mais duas pedras de crack (contabilizando um total de 12 pedras, 

pesadas posteriormente – 2,2 gramas); e um cartão do Programa Bolsa Família em nome 



 

 

de outra pessoa, junto a um papel com anotações contendo a senha do cartão. O menor 

relatou aos Guardas Municipais que pegou o cartão por uma dívida de drogas e pagou o 

valor de R$ 60,00 utilizando o cartão. No quintal da residência também foi encontrado um 

pé de maconha plantado. Diante dos fatos, o adolescente foi apreendido, juntamente com 

todo o material, e foi conduzido até a autoridade policial de plantão para as devidas 

providências. 

 


